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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 – JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA
A  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  FRANCO  DA  ROCHA,  com  sede  na  Avenida  da
Liberdade,  N°  250,  Centro,  torna  público  o  julgamento  do  CHAMAMENTO  PÚBLICO  N°
006/2023 cujo  objetivando  o  credenciamento  para  a CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA(S)
ESPECIALIZADA(S) EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE POPULACIONAL EM
MACHOS E FÊMEAS DAS ESPÉCIES CANINA E FELINA POR MEIO DE PROCEDIMENTO
CIRÚRGICO  DE  ESTERILIZAÇÃO,  ALÉM  DA  IDENTIFICAÇÃO  DOS  ANIMAIS  POR
MICROCHIP, de  acordo  com  os  critérios,  termos  e  condições  estabelecidas  no  termo  de
referência e seus Anexos, a Comissão Permanente de Licitação julgou pela HABILITAÇÃO
das  clínicas  veterinárias: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO  ANIMAL FRANCO  DA ROCHA,
DANIELE  ANZELOTTI  PAULA  PINHEIRO,  HABIPET  CLINICA  VETERINÁRIA  LTDA,
NATHÁLIA  SILVEIRA  CLINICA  VETERINÁRIA  LTDA  e PET  SHOP  E  CLÍNICA
VETERINÁRIA MACHARELLI LTDA,  como sendo satisfatória, considerando que contempla
os critérios elencados no termo de referência e pela INABILITAÇÃO das clínicas veterinárias:
GLAUCIA DAGMARA RAMOS e HOUSEPET CENTRO VETERINÁRIO POPULAR LTDA.
Fica concedido o prazo de cinco dias, a contar do envio da ata de sessão (03/07/2023) para
possível interposição de recursos por parte de qualquer interessado. 


	A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FRANCO DA ROCHA, com sede na Avenida da Liberdade, N° 250, Centro, torna público o julgamento do CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2023 cujo objetivando o credenciamento para a CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA(S) ESPECIALIZADA(S) EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE POPULACIONAL EM MACHOS E FÊMEAS DAS ESPÉCIES CANINA E FELINA POR MEIO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE ESTERILIZAÇÃO, ALÉM DA IDENTIFICAÇÃO DOS ANIMAIS POR MICROCHIP, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas no termo de referência e seus Anexos, a Comissão Permanente de Licitação julgou pela HABILITAÇÃO das clínicas veterinárias: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL FRANCO DA ROCHA, DANIELE ANZELOTTI PAULA PINHEIRO, HABIPET CLINICA VETERINÁRIA LTDA, NATHÁLIA SILVEIRA CLINICA VETERINÁRIA LTDA e PET SHOP E CLÍNICA VETERINÁRIA MACHARELLI LTDA, como sendo satisfatória, considerando que contempla os critérios elencados no termo de referência e pela INABILITAÇÃO das clínicas veterinárias: GLAUCIA DAGMARA RAMOS e HOUSEPET CENTRO VETERINÁRIO POPULAR LTDA. Fica concedido o prazo de cinco dias, a contar do envio da ata de sessão (03/07/2023) para possível interposição de recursos por parte de qualquer interessado.

